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Objeto: Projeto de Resolução 
 
 
 

 
 
S ∴ F∴ U∴ 
 
 
 

  
Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos 

VVMMDD presentes, nos termos do artigo 75 do Regulamento Geral do Grande Oriente Paulista, 

e do artigo 57 da Resolução nº 009 de 20 de maio de 2023 (Regimento Interno da Poderosa 

Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista), tem esta a finalidade de apresentar Projeto 

de Resolução. 

A presente proposta tem a seguinte finalidade:  

Revogar o Artigo 23 A lei regulará a formação do quadro da administração da Loja 
conforme as particularidades de cada rito. 
 

Assim, a redação do referido projeto passa a ser: 

Artigo 23 A Loja regulará a formação do quadro de sua administração 

atendendo os requisitos e particularidades do rito adotado. 

 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 
Oriente de São Paulo, aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2023da E∴V∴ 

 
 
 
 

Valter de Castro 
Mestre Maçom -Deputado 
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Projeto de Resolução regulará a formação do quadro da administração da Loja conforme as 
particularidades de cada rito. 

 

 


